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S/Referência    S/Comunicação  N/Referência     Data 

S/2084/2023       01/08/2023           Sai-AP/2023/186        07/09/2023 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 684/XII - "Entendimento entre Governo Regional, ASTA e 

Câmara Municipal de Ponta Delgada sobre obras na Calheta Pêro de Teive", 

apresentado pelos Senhores Deputados António Lima e Alexandra Manes, do Grupo 

Parlamentar do BE 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Alexandra Manes, do Grupo Parlamentar do BE, cumpre-

me informar V. Exª. do seguinte:  

 

1 – Em que consistiu o entendimento entre Governo Regional, autarquia de Ponta Delgada 

e ASTA-Atlântida anunciado pelo presidente do Governo Regional em fevereiro de 2021 

relativamente à Calheta Pêro de Teive? (solicita-se envio de cópia do documento que 

formaliza o referido entendimento). 

Conforme declarações do Sr. Presidente do Governo à comunicação social no dia 13.02.21, este 

entendimento consistiu em dar seguimento à demolição das galerias da Calheta Pêro Teive, 

convergindo-se para uma solução conjunta entre as três partes envolvidas no processo, 

designadamente, Governo Regional como concedente, Câmara Municipal de Ponta Delgada, 

como entidade licenciadora, e ASTA- Atlântida, como concessionária, o que até à data nunca 

tinha acontecido. 

 

 

E/2327/2023 Proc.º 054.06.02/16/XII 07/09/2023  



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 

 

2 
Rua de São João, n.º 47, 9504-533 Ponta Delgada – Telef. 296 301100 – Fax 296 628854 – Email dsa@azores.gov.pt 

 

2 - Esse entendimento incluiu a definição de um prazo para a conclusão das obras? Em 

caso de resposta afirmativa: Qual o prazo fixado? Em caso de resposta negativa: Porque 

é que este aspeto não foi incluído no entendimento? 

Esta é uma questão que diz respeito ao promotor do projeto e concessionário, e à entidade 

responsável por emitir as respetivas licenças, no quadro de legalidade vigente. 

 

3 – Tendo o Governo Regional liderado uma reunião no palácio de Sant’Ana, que 

culminou com o anúncio da boa notícia de ter sido alcançando um entendimento para o 

desenvolvimento das obras na Calheta Pêro de Teive, por que razão o Governo Regional 

ainda não se pronunciou publicamente sobre o sucessivo adiamento do início das obras? 

O Governo dos Açores não se pronuncia sobre questões que não são da sua competência. 

 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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